
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE IBIRÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE IBIRÁ – SP, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital nº 01/2009 e Edital nº 02/2009 publicados 
em 04/01/2009 e 11/01/2009 respectivamente, destinado à criação de cadastro de reserva para as funções de 
Berçarista, Professor I (Educação Infantil e Ensino Fundamental e EJA), Professor II e EJA, 
Professor de Educação Especial e Recreacionista, para prestarem provas objetivas de acordo com as 
seguintes orientações, que se encontram disponíveis também no site www.procomexconcursos.com.br:  
 
1. DATA / HORÁRIO / LOCAL DAS PROVAS  
   
Cargos: Berçarista, Professor I e Recreacionista 

 
Data: 25/01/2009  
Período: Manhã 
Horário de Apresentação: 08h30min 
Horário de Fechamento dos Portões: 09horas 
 

Cargos: Professor II e Professor de Educação Especial 
 
Data: 25/01/2009  
Período: Tarde 
Horário de Apresentação: 13h30min 
Horário de Fechamento dos Portões: 14horas 
 

Local de Provas: 
 
 Nome: EE João Pedro Ferraz 
 Endereço: Rua Coronel Jonas Gonçalves Gonzaga, 1553 
 Cidade: Ibirá - SP 
 

1.1.Não será permitida a saída de candidato, do local de realização das provas, antes de completada 01 (uma) 
hora de início das mesmas, por motivo de segurança. 

 
2. IDENTIFICAÇÃO 
 
2.1.Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento original de 

identidade; 
 
2.2.Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas      

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores 
ou por Órgãos e Conselhos de Classe; 

 
2.3.Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Boletim de Ocorrência, Protocolos, 

Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 
9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada; 

 
2.4.Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a        

identificação do candidato. 
 
3. MATERIAL 
 
3.1.Todos os candidatos deverão levar caneta de tinta preta ou azul, lápis e borracha. 


